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LOCAL: Sala de Reunião dos Juízes Auxiliares da Presidência – Mezanino 10º andar Lâmina I 

 

COAPS - DELIBERAÇÕES / MAIO 23 

  

 Assunto / 
Deliberação 

Situação Atual 

1 

Alteração no Ato 
Executivo que 

instituiu a COAPS  

46/2029 

Art. 3º A COAPS terá por atribuição, no âmbito do Poder Judiciário do Estado 

do Rio de Janeiro: 

   

I. Promover parcerias com instituições públicas ou privadas, 

objetivando a criação de oportunidades de qualificação e inserção 

no mercado de trabalho para os jovens em situação de 

vulnerabilidade social, priorizando os assistidos pelas Varas da 

Infância e Juventude; 

 

II. Promover a articulação entre os juízos da Infância e Juventude e os 

programas de qualificação profissional/aprendizagem do Estado do 

Rio de Janeiro; 

 

III.  Promover apoio e interlocução junto aos órgãos competentes, no 

que se refere ao acompanhamento dos jovens e adolescentes 

inseridos nos programas de aprendizagem ou qualificação 

profissional; 

 

IV. Promover parcerias com órgãos públicos e entidades da sociedade 

civil, para propositura de medidas em prol do idoso, em 

conformidade com a Lei 10.741/2003 e as alterações contidas nas 

Leis nº 13.535, de 2017 e 14.423, de 2022. 

 

V.  Acompanhar a gestão da Política Nacional Judicial de Atenção a 

Pessoas em Situação de Rua no âmbito deste Tribunal de Justiça. 

 

VI.  Propor e participar de projetos voltados às pessoas em situação de 

rua, a serem desenvolvidos para aperfeiçoamento da Política 

Nacional, com técnicas de inovação, de forma empática e 

colaborativa. 

 

VII. Estabelecer fluxo de trabalho com a Ouvidoria deste Tribunal, a fim 

de que sejam encaminhados os casos relativos à Política Nacional 

das Pessoas em Situação de Rua para o seu aperfeiçoamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13535.htm
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VIII. Promover cursos, palestras e eventos para dar visibilidade e 

capacitar juízes, servidores e atores externos ao Judiciário em 

relação às temáticas tratadas neste ato; 

 

IX.  Implementar medidas em favor de grupos minoritários e 

vulneráveis, em parceria com os Órgãos competentes, para o 

enfrentamento das questões que envolvam as temáticas tratadas 

neste ato, promovendo a inclusão social e o exercício da 

cidadania; 

 

 

2 Processos seletivos  

 15º RCPN – 1 jovem em processo de contratação. 

 4º RCPN – 1 jovem em processo de contratação. 

 A NOSSA DROGARIA – 2 jovens contratados 

 Escritório Bruno Calfat – Processo seletivo em andamento 1 vaga 

 CORREIOS (59 jovens realizaram a inscrição no processo seletivo) Processo 
seletivo parado/ mudança de gestão. 

 Águas do Rio (Aguardando novo contato) 
 

3 
Jovem Aprendiz 

COMLURB 
 

 

 Novos títulos e munícipios aprovados. 

Os títulos previstos para a ZONA OESTE não têm previsão de validação, 
segundo a RENAPSI estão com dificuldades no portal gov.br e solicitaram 
auxílio técnico. 

Abril 23 
Oferta de 60 vagas distribuídas: 
- Pedreiro de Edificações /Rio de Janeiro  
- Pedreiro de Edificações / Niterói 
- Padeiro e Confeiteiro /Nova Iguaçu 
 
                Maio 23  
Oferta de 100 vagas distribuídas: 
- Pedreiro de Edificações / Niterói 
- Instalador Hidráulico/ Vicente de Carvalho 
- Operador de Produção Industrial /São Gonçalo 
- Operador de Produção Industrial/ Duque de Caxias 
- Operador de Manutenção Eletromecânica/ Duque de Caxias 
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As contratações estão atrasadas. 
 
Em junho houve auditoria fiscal do trabalho e apresentação de novo 
cronograma de execução. 
 
 

Mês Nº de Turmas Nº Total de Jovens 

Agosto 1 20 

Setembro 2 45 

Outubro 2 45 

Novembro 5 98 

Dezembro 2 36 

 
 

Articulação para ações de acompanhamento dos jovens em conjunto. 
 

  Reuniões mensais entre COMLURB/ SENAI/ COAPS/ RENAPSI 

  Reuniões mensais entre COAPS/ RENAPSI/ Unidades SENAI 
 

 Em junho realizamos visitas às unidades do SENAI de Vicente de 
carvalho, Tijuca e Nova Iguaçu. 

 
Pontos de destaque: 
 

- Vicente de Carvalho:  
Última turma mais “enérgica”, conflito na Renapsi com a turma de Niterói. 
(facções rivais) 
Adoecimento do 
 aluno olímpico 
1 abandono (jovem morava na baixada) 
 
Andreza Vidal (Escola Pública) – 2ª colocada na etapa estadual da Olimpíada 
do Conhecimento, curso Padeiro e Confeiteiro- Nova Iguaçu) 
David Gabriel Moraes (terceirizado) – Aluno olímpico primeiro lugar na etapa 
estadual, curso pedreiro Vicente de Carvalho. 
 
 

 Expansão das vagas para o interior do estado. 
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Em 19/06 RENAPSI informa que priorizarão a sequência na ampliação 

do atendimento das cotas dentro do município do Rio de Janeiro e 
limítrofes, conforme dimensionado com a gestão COMLURB. 

Em 21/06 a Auditora Fiscal do trabalho, Livia Rocha, informa que a 
xecução da aprendizagem profissional fora do Município do 
estabelecimento contratante ou obrigado ao cumprimento da cota de 
aprendizes é situação excepcional sempre ressalvada pela Portaria nº 
671/2021 e que nos casos de Municípios não-limítrofes demandam 
autorização deste corpo fiscal. 

 

 

 

 

4 

Convênio 
FETRANSPOR 

(Atual SEMOVE - 
Federação das 
Empresas de 

Mobilidade do 
Estado do Rio de 

Janeiro 

 

 Alteração sugerida: “Caso os cartões destinados aos jovens aprendizes 
indicados pelos juízos competentes não alcancem tal valor máximo, o 
remanescente poderá ser creditado em cartões nominais para 
jovens em situação de vulnerabilidade social indicados pela Comissão 
de Articulação de Programas Sociais - COAPS, objetivando viabilizar o 
acesso a cursos técnico-profissionais e de desenvolvimento pessoal.”  

 

 O processo está na ASJUR para aprovação do Termo Aditivo. 

5 
Projeto 

RECIPROCIDARTE 

 Teresópolis 

 São Gonçalo: Realização do Projeto com duas escolas e duas 
ILPIs. 

 Rio: Aguardando definição dos servidores para serem Gestor e Fiscal 
do convênio. 
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6 
Convênio SENAC 
Conexão Jovem 

Cidadão 

Conexão Jovem cidadão (+ Portal do Futuro-SENAC) 

Cursos oferecidos no segundo semestre 23: 
Maquiagem - SENAC RIACHUELO 
Embelezamento do Olhar - SENAC RIACHUELO 
Costura - SENAC CAMPO GRANDE 
Garçom - SENAC ROCINHA  
 
SENAC confeccionou material para divulgação. 
 
Em 28/06/23. Encaminhamento do material para todas as Varas da Infância e 
Juventude da Capital (protetiva e socioeducativa) e equipamentos da 
prefeitura.  
 
 
Possibilidade de ampliação da divulgação entre os terceirizados. 

7 

 

Resolução CNJ n. 
425/2021 Política 

Nacional de 
Atenção às Pessoas 
em Situação de Rua 

e suas 
interseccionalidades 

(PopRuaJud)- 
 
 

 
Possibilidade de implementação do Centro de Atendimento na região próxima 
à Central do Brasil. 
 
Tratativas com o Governo do Estado. 

 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4169
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4169

